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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO 
 
Este instrumento objetiva a abertura de processo licitatório para a aquisição de 
materiais, equipamentos e medicamentos para utilização na Unidade Móvel de 
Castração de Cães e Gatos (Castramóvel). 
 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
a) – Manter, qualificar e ampliar o serviço gratuito de esterilização cirúrgica de 
cães e gatos através do Castramóvel e de educação para os direitos animais 
no Município do Rio Grande; 
 
b) - Adequar o serviço gratuito de esterilização cirúrgica de cães e gatos 
através do Castramóvel no Município do Rio Grande à Resolução do CFMV nº 
962, de 27/08/2010, à Resolução CRMV/RS nº 14, de 30/09/2010 e à 
Resolução CFMV nº 1015, de 09/11/2012. 
 
 
3. DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
3.1. Os itens a serem adquiridos devem ser compatíveis com as normas 
técnicas exigíveis e possuir as especificações e quantidades descritas nas 
tabelas abaixo. 
 
3.1.1 MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E VETERINÁRIO 
 

Nº CÓD DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO 
MÁXIMO 
ACEITÁVE
L 

1 7102
0 

Acepram 1% 20 ml injetável 30 unidades R$ 787,20 

    

2 7118
6 

Adrenalina 1MG/ML injetável ampola 
com 1 ml 

50 unidades R$ 
12.252,83 

    

3 1088
35 

Água oxigenada 10 vol frasco c/ 1 litro 70 unidades R$ 698,37 

    

4 2094
75 

Agulhas Hipodérmicas 0,7x25/22g 1 
caixa com 100 unid. 

50 caixas R$ 878,00 
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5 2850
68 

Álcool 70% frasco c/ 1 litro 80 unidades R$ 
1.223,20 

    

6 2869
21 

Álcool gél 70% frasco c/ 5 litros 20 unidades R$ 922,40 

    

7 7063
4 

Atropina 0,5 mg injetável com 1ml 50 UNIDADES R$ 53,50 

    

8 2096
04 

Avental cirúrgico descartável 1,40 x 
1,20, Gram 20 com tiras e elástico, 
pacote com 10 unid 

200 
UNIDADES 

R$ 896,00 

    

9 2116
81 

Campo operatório 45cm x 50cm pacote 
com 50 unidades 

100 
PACOTES 

R$ 
16.778,00 

    

10 2781
03 

Cateter intravenoso n°22 60 UNIDADES R$ 105,60 

    

11 2878
68 

Cateter intravenoso n°24 60 UNIDADES R$ 121,20 

    

12 2892
90 

Cetoprofeno 50 mg injetável ampola de 
2 ml 

600 
UNIDADES 

R$ 
2.868,00 

    

13 2878
71 

Clorexidina 2% frasco c/ 1 litro 60 LITROS R$ 
1.923,60 

    

14 2780
75 

Coletor de material perfuro cortante 7 
litros 

50 UNIDADES R$ 321,50 

    

15 7485
0 

Compressa gaze 7,5 x 7,5 13 fios pacote 
c/ 500 unidades 

150 
PACOTES 

R$ 
5.710,50 

    

16 2867
27 

Dexametasona injetável 4 mg/ml frasco 
50 ml 

50 UNIDADES R$ 637,00 

    

17 2577
68 

Diazepam 10MG/ML injetável ampola 
com 2 ml caixa com 100 

15 UNIDADES R$ 
1.737,00 

    

18 7015
0 

Dipirona injetável 500mg com 2 ml 
caixa com 100 

20 UNIDADES R$ 
5.797,40 
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19 2878
75 

Doramectina injetável 50 ml 50 FRASCOS R$ 
1.255,00 

    

20  Doxapram frasco 400 mg c/ 20 ml 25 FRASCOS R$ 16.416 

    

21 2878
20 

Enrofloxacina 10% Injetável frasco c/ 50 
ml 

50 frascos R$ 
1.954,00 

    

22 2879
00 

Fio de Sutura Catgut cromado 0 -  tipo 
C classe IV estéril 75cm - MR 1/2 Circ. 
CIL 5.0cm 

300 CX C/ 24 
ENV 

R$ 
43.380,00 

    

23 2879
01 

Fio de Sutura Catgut cromado 2-0 tipo 
C classe IV estéril 75cm MR 1/2 Circ. 
CIL 3.0cm 

250 CX R$ 
40.700,00 

    

24 2879
03 

Fio de Sutura Nylon 0 monofilamento 
preto classe II - estéril 45cm cuticular 
CT 3/8 Circ. TRG 3.0cm 

250 CX R$ 
19.892,50 

    

25 2879
04 

Fio de Sutura nylon 2-0 monofilamento 
preto classe II esteril 45cm cuticular CTI 
3/8 Circ. TRG 3.0 cm 

250 CX R$ 
17.997,50 

    

26 2878
77 

Flunixim Meglumine de 50 ml 30 FRASCOS R$ 
2.883,90 

     

27 2569
25 

Glicose Hipertônica 50% frasco c/ 10 ml 100 
UNIDADES 

R$ 186,00 

    

28 2878
78 

Iodo Povidine frasco c/ 1 litro 80 UNIDADES R$ 
4.452,00 

    

29 2879
30 

Ivermectina 50ml 50 UNIDADES R$ 
1.412,50 

    

30 7099
3 

Ketamina injetável frasco c/ 10 ml 2.000 
unidades 

 

   R$ 
60.000,00 

31 2784
89 

Kollagenase 0,6 u/g Pomada 30 g 500 unidades R$ 
23.525,00 

    

32 7024 Lidocaína 20 mg frasco c/ 20 ml 50 UNIDADES R$ 604,50 
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7 

    

33 1093
45 

Luva cirúrgica estéril 6,5 1000 
UNIDADES 

R$ 
2.470,00 

    

34 1088
00 

Luva cirúrgica estéril 7,5 3.000 
UNIDADES 

R$ 
10.440,00 

    

35 1087
99 

Luva cirúrgica estéril 7.0 3.000 
UNIDADES 

R$ 
8.070,00 

    

36 1021
51 

Luva de procedimento G Cx. c/ 100 
unidades 

60 CAIXAS R$ 
4.541,40 

    

37 1089
94 

Luva de procedimento M Cx. c/ 100 
unidades 

60 CAIXAS R$ 
5.361,00 

    

38 2919
17 

Luva de procedimento P caixa c/ 100 
unidades 

60 CAIXAS R$ 
6.087,00 

    

39 2323
81 

Máscara cirúrgica tripla camada caixa 
c/50 

3.000 
UNIDADES 

R$ 
87.390,00 

    

40 7078
7 

Metoclopramida injetável 5 mg ampola 
c/ 2 ml 

50 UNIDADES R$ 120,50 

    

41 8544
8 

Papel toalha branco c/ 1.000 unidades 100 
UNIDADES 

R$ 
1.003,00 

    

42 8660
2 

Pentabiótico 6.000.000 UI caixa c/24 20 UNIDADES R$ 
7.924,00 

    

43 2912
01 

Seringas 1ml Cx. c/ 100 unidades 40 cx R$ 
1.520,00 

    

44 1089
32 

Seringas 3ml Cx. c/100 unidades 40 cx R$ 
1.590,80 

    

45 1091
86 

Seringas 5ml Cx. c/100 unidades 40 cx R$ 
1.630,40 

    

46 2898
68 

Seringas 10ml Cx. c/100 unidades 40 Cx. R$ 
2.144,40 
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47 1091
92 

Seringas 20ml Cx. c/ 100 unidades 20 Cx. R$ 
1.451,60 

    

48 2878
89 

Solução ringer c/ lactato sistema 
fechado frasco c/ 500ml 

500 
UNIDADES 

R$ 
3.840,00 

    

49 2643
69 

Soro fisiológico sistema fechado frasco 
c/ 500 ml 

600 
UNIDADES 

R$ 
5.490,00 

    

50 2878
90 

Spray prata mata-bicheira 500 ml à base 
de Triclorfon, Praletrina, Sulfadiazina 
de Prata, Alumínio e Geraniol 

20 TUBOS R$ 384,60 

    

51 1266
72 

Soro Polivitamínico para correção do 
desequilíbrio hidroeletrolítico e 
desequilíbrio energético 500ml 

300 
UNIDADES 

R$ 
6.855,00 

    

52 7077
0 

Tintura de benjoim 20% 1 litro 60 LITROS R$ 
6.584,40 

    

53 5836
0 

Antitóxico injetável 100 ml 50 UNIDADES R$ 
1.349,00 

    

54 1090
00 

Touca cirúrgica sanfonada com elástico 
pacote com 100 unidades 

40 UNIDADES R$ 
1.466,80 

    

55 2878
95 

Tramadol 50 MG/ML ampola c/ 2 ml 3.000 
UNIDADES 

R$ 
4.500,00 

    

56 1080
57 

Unguento pomada 200g 20 UNIDADES R$ 539,40 

    

57 9689
5 

Vitamina K injetável 10 mg frasco 20 ml 200 
UNIDADES 

R$ 
5.000,00 

    

58 7105
3 

Xilazina injetável frasco c/ 10 ml 500 
UNIDADES 

R$ 
14.430,00 

    

59 1268
06 

Solução de vitamina B12 100ml 20 UNIDADES R$ 
2.482,00 

    

60 2411 Soro antitetânico liofilizado 5000l 50 UNIDADES R$ 561,50 
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76 injetável 

    

61 1266
73 

Tônico estimulante das funções 
metabólicas de animais de produção e 
performance à base de metilarsinato de 
sódio, citrato de ferro amoniacal 
marrom, solução milesimal de 
adrenalina. 

50 UNIDADES R$ 693,00 

    

62 1299
17 

Suplemento alimentar à base de 
aminoácidos prontamente assimiláveis 
contendo vitaminas do complexo B e 
glicose 1L 

50 UNIDADES R$ 
6.611,00 

    

63 7066
4 

Furosemida 20 mg/2 ml  10 UNIDADES R$ 
1.306,50 

    

64 2542
47 

Propofol 10 mg / ml 20 UNIDADES R$ 
1.098,00 

    

65 1083
83 

Meloxicam 2% 30 unidades R$ 
2.696,40 

    

66 2467
89 

Midazolam apresentação solução 
injetável 50 mg/10 ml 

100 unidades R$ 
3.502,00 

    

 
3.2. Nas embalagens de todos os itens devem estar impressas as seguintes 
informações: lote, data de fabricação, data de validade e registro no órgão 
regulador, quando couber. 
 
3.3. No ato da entrega, os produtos deverão contar com o prazo mínimo de 01 
(um) ano até o esgotamento de sua data de validade.  
 
3.4. O licitante vencedor deverá apresentar folder/prospecto ou foto do produto 
ofertado acompanhado das especificações técnicas. 
 
 
4. DA COBERTURA FINANCEIRA 
 
As despesas decorrentes da aquisição dos itens constantes deste Termo de 
Referência correrão por conta de dotações próprias. 
 
5. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 



Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA CAUSA ANIMAL 

 

Página 7 de 8 

 

 
5.1. A CONTRATADA deverá entregar, no endereço e horário indicados pela 
CONTRATANTE no momento do envio da Nota de Empenho, os itens 
solicitados em conformidade com as especificações deste Termo de 
Referência. 
 
5.2. A CONTRATADA deverá fornecer todos os itens em perfeitas condições 
de uso no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
5.3. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do 
produto no local designado e quaisquer outras despesas adicionais que 
incidam direta e indiretamente sobre a perfeita e integral execução do objeto 
ora contratado correrão por conta e risco exclusivo da CONTRATADA, sem a 
inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles apresentados no 
Contrato. 
 
5.4. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se a Administração Pública Municipal, através do 
responsável, o direito de não receber o produto caso o mesmo não se encontre 
em condições adequadas ou não possuir as especificadas no Termo de 
Referência. 
 
5.4.1. Caso a CONTRATADA não forneça a quantidade integral ou em 
perfeitas condições de uso a CONTRATANTE fica isenta de ressarcimento de 
quaisquer despesas extraordinárias ao acordado no Contrato. 
 
5.5. O objeto será recebido provisoriamente pela Comissão do Registro de 
Preço ou por servidor designado para recebimento.  
 
5.6. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, expedido pelo servidor designado. 
Se, no período do recebimento provisório, os objetos não estiverem de acordo 
com o Termo de Referência, a CONTRATANTE enviará solicitação de 
substituição e ficará a CONTRATADA obrigada a substitui-los dentro do prazo 
máximo equivalente de 07 (sete) dias para a retirada e o mesmo período para 
devolver os objetos de acordo com o solicitado no Edital, sem ônus para o 
município do Rio Grande.  
 
5.7. O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será 
de 05 (cinco) dias úteis, que se fará por e-mail contado do recebimento 
provisório. Caso não seja enviado dentro desse prazo, fica automaticamente 
aceito como recebimento definitivo. 
 
5.8. Os pedidos serão feitos conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
dentro do limite orçamentário existente.  
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6 DO PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta bancária 
indicada pela Contratada, após a apresentação da Nota Fiscal, no prazo 
estabelecido em contrato. 
 
6.2. A liquidação da despesa dar-se-á uma vez ocorrido o recebimento 
definitivo do objeto por parte da Contratante. 
 
 
7 DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização fica a cargo da Secretaria de Município da Causa Animal 
 

 
Rio Grande, 28 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

LAURA TAÍS MACHADO FAGUNDES 
Secretária de Município da Causa Animal 

 

 

 

 
 

 
 

 
 


